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EEDDIITTAALL    

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  SSRRPP  NNºº  00002222001177  --  SSEELLIICC//PPMMVVNNCC  

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIGIA DE NAZARÉ, inscrito no CNPJ nº 

11.672.396/0001-30, com sede à Avenida Barão  do Guajará, s/nº -  Castanheira, Cep: 66.780-000, Vigia-Pa, por 

intermédio de seu representante, JEOVÁ XAVIER RODRIGUES PALHETA, nomeado por meio do Decreto 

Municipal nº 005/2017, de 03.01.2017 e o Pregoeiro (a) Dimitry Chaves Negrão, designado (a) pela Portaria n.º 

053/2017-GAB/PMVN de 16/01/2017 torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 

MENOR PREÇO DO ITEM, destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, DESTINAÇÃO DE LIXO PATOLÓGICO, 

MEDICAMENTOS VENCIDOS E ALIMENTOS PERECÍVEIS PELO PERÍODO DE 12 MESES, nas 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

O procedimento licitatório obedecerá aos seguintes diplomas legais, no que for cabivel: 

 

 LEGISLAÇÃO FEDERAL: Lei nº. 10.520/2002, Decreto nº. 3.555/2000, Decreto nº. 

5.450/2005, Decreto nº 7.892/2013, Lei Complementar n.º 123/2006 e Instrução 

Normativa Nº 02/2009. 

 

 LEGISLAÇÃO ESTADUAL: Decreto n° 1.093/2004, Decreto n° 2.069/2006, Lei n.º 

6.474/2002, Decreto n.º 877/2008, Instrução Normativa n.º 018/2008-SEFA, Decreto n.º 

878/2008, Decreto n.º 1.173/2008, e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e demais legislação correlata. 

 

Anexo I:  Termo de Referência  

Anexo II: Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo III: Minuta de Contrato 

 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO D.O.E e 

D.O.U ATÉ ÀS 09h00min do dia 26/04/2017 no sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/04/2017 

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h00min. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do (a) 

Pregoeiro (a) em contrário. 

http://www.compraspara.pa.gov.br/legislacao/documents/DecretoPregaoEletronico_002.pdf
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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11..  DDOO  OOBBJJEETTOO  

1.1. Contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, 

TRANSPORTE, DESTINAÇÃO DE LIXO PATOLÓGICO, MEDICAMENTOS VENCIDOS E 

ALIMENTOS PERECÍVEIS PELO PERÍODO DE 12 MESES, conforme especificações e condições gerais 

contidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DO VALOR 

2.1. O valor global estimado da  presente  l i c i t ação  é  de  R$ 142.320,00 (Cento  e  quarenta  e  dois  

mil  e  trezentos  e  vinte  reais ) . 

 

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo II 

e nas condições previstas neste Edital. 

 

3.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da 

sua assinatura. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da sessão pública qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório deste PREGÃO, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO ELETRÔNICO, VIA 

INTERNET, através do endereço eletrônico cplvigia@gmail.com no horário de 08h às 14h. 

 

4.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro horas), contados 

das 00h00 do dia da impugnação até as 00h00 do dia seguinte.  

 

4.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, 

será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 

5. DA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao (a) Pregoeiro (a) 

em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE 

POR MEIO ELETRÔNICO, VIA INTERNET, através do endereço eletrônico cplvigia@gmail.com, 

cabendo ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre o questionamento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

computadas conforme o item 4.1.1. 

 

5.2. Os questionamentos respondidos estarão, sempre que possível, disponíveis no portal 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para ciência de todos os interessados. 

 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam cadastrados ou efetuem o cadastro 

e habilitação no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e no sistema eletrônico provido 

pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

6.2. O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade de cadastramento 

dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações que 

participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG, localizada nas Unidades da Federação, até o terceiro 

dia útil anterior a data do recebimento das propostas. 

 

6.3. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico: 

 

6.3.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Termo de 

Referência - Anexo I do presente Edital. 

 

6.3.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, atestando a inexistência 

de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório. 

 

6.3.3. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal de 1988. 

 

6.3.4. A exigência de declaração, sob penas da lei, a ser apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte de que cumprem os requisitos legais para a qualificação nas condições do Estatuto Nacional da 

Microempresa e Empresa de pequeno porte, Instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, estando 

aptas a usufruir o tratamento favorecido estabelecido por aquela Lei. 

 

6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

6.5. Somente poderão participar desta licitação, as empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação. 

 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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6.6. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de 

contratar com a Administração Pública Direta e Indireta da União, Estados, Municípios ou Distrito Federal; 

 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou sub-contratados, haja alguém que seja 

servidor público, ou que tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta 

licitação; 

 

g)   Cooperativas. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

 

7.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão 

pública via Internet. 

 

7.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação, bem como de senha pessoal 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no sitio: http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

7.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação. 

 

7.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante, ou seu 

representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico. 

 

7.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, à Secretaria de Municipal 

de Saúde ou qualquer outro Órgão participante ou aderente, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

 



 
 

Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 
Rua Professora Noêmia Belém, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

 
(Pregão Eletrônico SRP n. º: 002/2017- SELIC/PMVN – Processo nº: 002042017) 

 

 

 

 

 

7.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

8. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA  

 

8.1. Após a divulgação do edital, a licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema no 

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, proposta de preços COM MENOR PREÇO DO 

ITEM e os respectivos anexos, se for o caso, formulada de acordo com o Termo de Referência – Anexo I e 

as ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. Durante este período a 

Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços. 

 

8.2. Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua proposta de preços, 

planilha ou outros Anexos exigidos neste Edital, sob pena de desclassificação do certame pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

8.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

 

8.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos e em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA – 

ANEXO I deste Edital prevalecerão às últimas. 

 

8.5. A PROPOSTA DE PREÇOS CADASTRADA NO SISTEMA DEVERÁ CONTER: 

 

a) O detalhamento/especificações dos Materiais no campo denominado “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO OFERTADO”, disponível no COMPRASNET, de acordo com o Termo de Referência, não se 

admitindo somente a expressão “CONFORME EDITAL” 

   

    b) Preço total de cada item, de acordo com o(s) preço(s) praticado(s) no mercado, expresso em moeda corrente 

nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no TERMO 

DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 

 

8.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a composição dos 

preços propostos. 

 

8.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

8.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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8.9. Não serão admitidas retificações ou alterações nas propostas apresentadas, uma vez aceito o lance vencedor 

ou negociado e finalizada a Sessão Eletrônica. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

9.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, o (a) pregoeiro (a) abrirá a sessão pública na internet, 

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas que deverão estar em perfeita conformidade e consonância com as 

especificações constantes no presente Edital e seus Anexos. 

 

9.2. A comunicação entre o (a) pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo 

próprio do sistema eletrônico.  

 

9.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto, o valor e os eventuais anexos estarão disponíveis na 

internet. 

 

9.4. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9.5. Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem excluídos do 

certame pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

10.1. O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase de lances 

desclassificando/recusando motivadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis, capazes de dificultar seu 

julgamento, registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

10.2. O (A) Pregoeiro (a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da SEMSA – 

Secretaria Municipal de Saúde ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 

decisão. 

 

10.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

10.4. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE: 

a) Não atenda aos termos deste EDITAL e seus Anexos; 

 

b) Não especificar/detalhar devidamente o material a ser ofertado no campo denominado 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO MATERIAL OFERTADO”, disponível no 

www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou disponibilizar anexo que comprove a especificação, não se 

admitindo somente a expressão “CONFORME EDITAL”. 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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c) Contenha preços incompatíveis com os praticados no mercado, com os custos estimados, para 

cumprimento dos termos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e com as disponibilidades 

orçamentárias do FMS – Fundo Municipal de Saúde. 

 

10.5. Constatada a existência de proposta(s) manifestamente inexequível(eis), esta(s) será(ão) desclassificada(s) 

pelo(a) Pregoeiro(a), com a consequente exclusão do(s) respectivo(s) LICITANTE(s) da etapa de lances. 

 

10.5.1. Serão considerados inexequíveis aqueles preços cuja viabilidade não tenha sido demonstrada pelo 

LICITANTE. 

 

11. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

11.1. Somente as Licitantes que apresentaram proposta de preços em consonância com o ITEM 08 do presente 

edital, poderão apresentar lances para os itens cotados, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o 

Licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

11.2. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO DO ITEM. 

 

11.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de aceitação dos 

mesmos. 

 

11.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, ainda que superior ao menor 

registrado no sistema, objetivando uma melhor posição na ordem decrescente de classificação dos lances. 

Assim, caso o primeiro venha a ser inabilitado será chamado o licitante na imediata ordem de classificação dos 

lances. 

  

11.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

 

11.6. Lances considerados inexeqüíveis serão excluídos do sistema pelo (a) Pregoeiro (a), que alertará os 

licitantes quanto à necessidade de cumprimento das obrigações previstas no Edital e seus Anexos e a 

possibilidade de aplicação de sanções administrativas. 

 

11.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

11.8. Durante o transcurso da Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

 

11.9. A desistência em apresentar lance implicará na exclusão da licitante da etapa de lances e na manutenção do 

último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
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11.10. NÃO PODERÁ HAVER DESISTÊNCIA DOS LANCES OFERTADOS, SUJEITANDO-SE A 

PROPONENTE DESISTENTE ÀS PENALIDADES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

11.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 

emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 

minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

11.12. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o (a) Pregoeiro (a), 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

11.13.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 

e terá reinício somente após comunicação expressa do (a) pregoeiro (a) aos participantes, no endereço eletrônico 

utilizado para divulgação no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

12. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO 

 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta de preços classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação, podendo ser encaminhado 

pelo Sistema Eletrônico, contrapropostas, diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 

menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

 

12.1.1. Será admitido apenas 01(um) Licitante vencedor para o item. 

 

12.1.2. O empate entre dois ou mais Licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre a 

proposta de preços e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá por 

meio de sorteio a ser realizado em sessão pública a ser designada para a qual todos os Licitantes serão 

convocados. 

 

12.1.3. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos Materiais e a especificação técnica 

prevista. 

 

12.1.4. O item cujo preço total seja superior ao estimado para a contratação, constante do TERMO DE 

REFERÊNCIA - ANEXO I, poderá não ser aceito e adjudicado. 

 

12.2. O sistema, automaticamente, assegurará às microempresas e às empresas de pequeno porte a preferência 

de desempate quando os preços por elas ofertados forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 

melhor preço registrado por empresa que não se encontre nesta caracterização (art. 44, § 2º da Lei 

Complementar n.º 123/2006).  
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12.2.1. Neste caso, após o encerramento dos lances, o sistema concederá o prazo de 05 (cinco) minutos para a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora, sob pena de preclusão. 

 

12.2.2. O disposto no item 12.2.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 45, §2º da Lei Complementar n.º 123/2006). 

 

12.2.3. Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

 

II - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 12.2, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem enquadradas no subitem 12.2.3, o sistema realizará sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

a) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 12.2.2, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

b) O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

12.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

12.4. Cumpridas as etapas anteriores, o (a) Pregoeiro (a) verificará a habilitação do Licitante conforme 

disposições contidas no presente Edital. 

 

12.5. Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências habilitatórias, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará a proposta de preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor 

do objeto do certame. 

 

12.6. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço 

apurado, o (a) Pregoeiro (a) declarará a (s) empresa (s) vencedora (s) do (s) respectivo (s) lote (s). 

 

12.6.1. Definido o licitante titular do lance vencedor, conforme o disposto no item anterior, o (a) Pregoeiro (a) 

poderá, ainda, negociar com o licitante, no sentido de se obter preço melhor. 
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 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, 

sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS VIA EMAIL E/OU FAX. 

 

13.1. As propostas de preços das empresas vencedoras deverão ser enviadas, de forma imediata, em no máximo 

01 (uma) hora, devidamente assinadas, escaneadas e disponibilizadas como anexo no próprio sistema, 

com o preço atualizado em conformidade com os lances eventualmente ofertados, para substanciarem as 

decisões na fase de aceitação. 

 

13.1.1. A não observância ao prazo estipulado no item 13.1, poderá ensejar, a critério do (a) Pregoeiro (a), a 

recusa da proposta da licitante. 

 

13.2. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ CONTER: 

 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 

 

b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último 

se houver, para contato, bem como nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na 

empresa, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento; 

 

c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua abertura; 

 

d) Especificações dos Materiais de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas do 

item ofertado, incluindo especificação de marca, procedência, prazo de garantia, prazo de validade e outros 

elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as especificações cotadas; 

 

e) Preço total do item, de acordo com os lances ofertados, em algarismo e por extenso, expresso em moeda 

corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes 

no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 

 

f) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, 

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e 

demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

 

g) Declaração de garantia de que os materiais serão substituídos, sem ônus para o município, caso não estejam 

de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos. 

 

h)  Prazo de entrega dos Materiais será em até 30 (TRINTA) dias corridos, contados de recebimento da nota 

de empenho e/ou documento equivalente, a cada nova solicitação da Coordenadoria de Recursos Materiais – 

CRM. 
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13.3. O (A) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a composição dos 

preços propostos. 

 

13.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

13.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

14.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO DO ITEM, observadas, a 

quantidade, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos definidos no Edital. 

 

14.2. O (A) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes a eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

14.3. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da 

proposta de preços, que não venham causar prejuízo para a Secretaria Municipal de Saúde e nem firam os 

direitos dos demais Licitantes. 

 

14.4. A exemplo no disposto no item 10.2 o (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes 

ao quadro de pessoal do município ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 

decisão. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 

 

15.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, na forma do Parágrafo Único, do Art. 14, do Decreto n.º 5.450/2005, nos documentos 

por ele abrangidos. 

 

15.2. Na hipótese de falha no SICAF ou nos sítios oficiais, que impossibilite a confirmação da habilitação 

mencionada no subitem 17.1, o (a) Pregoeiro (a) assinalará o prazo para que o licitante faça a apresentação da 

documentação necessária via e-mail cplvigia@gmail.com. 

 

15.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de contratação e não como condição para participação na licitação (Art. 42, da Lei 

Complementar n° 123/2006). 
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15.4. Caso nos registros cadastrais (SICAF) conste algum documento vencido, a licitante deverá encaminhar 

comprovante equivalente, com o respectivo prazo atualizado, conforme estipulado no subitem acima, sob pena 

de inabilitação. 

 

15.5. Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte titular do lance vencedor, e, havendo alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, à critério da 

administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. A declaração do vencedor, nesse 

caso, dar-se-á no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

15.5.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

15.6. PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ SER APRESENTADO, AINDA: 

 

15.6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, atestando a inexistência 

de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, A SER DECLARADO NO 

SISTEMA QUANDO DO LANÇAMENTO DA PROPOSTA; 

 

15.6.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal de 1988, A SER DECLARADO NO SISTEMA QUANDO DO LANÇAMENTO DA PROPOSTA; 

 

15.6.3. A exigência de declaração, sob penas da lei, a ser apresentada pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte de que cumprem os requisitos legais descritos no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte, Instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, estando aptas a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido por aquela Lei, A SER DECLARADO NO SISTEMA QUANDO DO 

LANÇAMENTO DA PROPOSTA; 

 

15.6.4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, nos termos da Instrução Normativa Nº 02, de 

16.09.2009, publicada no D.O.U nº 178, Seção I, pág. 80, de 17.09.2009, A SER DECLARADO NO 

SISTEMA QUANDO DO LANÇAMENTO DA PROPOSTA; 

 

15.6.5. Declaração de que não possui em seu quadro pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência. Administração ou tomada de decisões (inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93). 

 

15.6.6. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor cível do juízo da sede da 

empresa licitante. 
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15.6.7. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a empresa licitante forneceu Material compatível em características, quantidades 

e prazos, com o objeto da presente licitação;  

 

15.6.7.1. Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação de cópia da (s) 

Nota (s) Fiscal (is) correspondentes ao (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica de que trata o subitem 15.6.7. 

 

15.6.8. Os documentos exigidos para habilitação, quando estiverem desatualizados no SICAF ou quando 

não estiverem nele contemplados, bem como a Proposta de Preço do licitante vencedor, ajustada ao valor 

do lance dado ou negociado, e demais documentos e comprovações a serem anexados à proposta, serão 

imediatamente encaminhados ao (a) Pregoeiro (a), no prazo máximo de 01 (uma) hora, contadas a partir de 

sua solicitação no Sistema Eletrônico, através do sistema (www.comprasgovernamentais.gov.br) ou e-mail 

cplvigia@gmail.com, desde que conste assinatura nos mesmos. 

 

15.7.  A Licitante estrangeira deverá apresentar todos os documentos equivalentes aos exigidos as Licitantes 

brasileiras, autenticados pelos respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor juramentado no 

Brasil, no caso de ser considerada vencedora. 

 

15.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

15.9. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer documento 

solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

16. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 

16.1. O (s) licitante (s) vencedor (es), uma vez convocado (s) deverá (ão) encaminhar à Secretaria Municipal de 

Administração - PMVN, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do final da Sessão Pública, os originais ou 

cópias autenticadas por meio de cartório competente, da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, bem 

como O ORIGINAL DA PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente assinada pelo Representante Legal, 

ajustada ao valor do lance dado ou negociado, observadas as exigências previstas neste Edital e seus Anexos, 

para o seguinte endereço: 

 

Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré  

Rua Boulevard Melo Palheta, s/n – Centro 

Vigia de Nazaré – Pará 

CEP: 68780.000 

A/C Setor de Licitação – Ref.: Pregão Eletrônico SRP n. º: 002/2017 – SELIC/PMVN 

 

16.2. A não observância ao prazo estipulado no item 16.1, poderá ensejar, a critério do (a) Pregoeiro (a) / 

Administração, a recusa da proposta da licitante. 
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17. DOS RECURSOS 

 

17.1. Declarado o vencedor, o (a) pregoeiro (a) abrirá o prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, registrando a síntese de suas razões. 

 

17.1.1. Constatada pelo (a) Pregoeiro (a) a admissibilidade da intenção do recurso, será concedido ao recorrente 

o prazo de 03 (três) dias, para apresentar as razões de recurso, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DO 

PRÓPRIO SISTEMA COMPRASNET, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem as contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

17.2. Os autos do processo permanecerão no órgão com vista franqueada aos interessados. 

 

17.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, no prazo fixado 

pelo (a) Pregoeiro (a), nos termos do caput, importará a decadência desse direito, ficando o (a) Pregoeiro (a) 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

17.4. A decisão do (a) pregoeiro (a) deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável 

pela licitação. 

 

17.5. O (s) recurso (s) porventura interposto (s), contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá (ão) efeito 

suspensivo e será (ão) dirigido (s) à Secretaria Municipal de Administração por intermédio do (a) Pregoeiro (a), 

o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo período, encaminhá-

lo (s) à Autoridade Superior, devidamente informado (s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo, contado 

do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

 

17.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

17.7. Após o julgamento dos recursos e das contra-razões, e constatada a regularidade dos atos praticados, será 

adjudicado o objeto do certame ao licitante declarado vencedor, estando o resultado final da Licitação sujeito à 

homologação pela Autoridade Superior competente, que irá analisar a conveniência e oportunidade da 

contratação e a legalidade dos atos praticados. 

 

17.8. A sessão pública do pregão só será concluída depois de declarado o vencedor do certame e encerrado o 

prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos licitantes permanecer conectados 

ao sistema até o final desta etapa. 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) sempre que não houver 

recurso. 
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18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

18.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser submetido à Autoridade 

Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

 

18.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para a contratação, 

respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos forem necessários para 

alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1. Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o caso, com os demais classificados 

que aceitarem fornecer os materiais pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os 

quantitativos propostos. 

 

19.2. O gestor da ata convocará formalmente os fornecedores, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, informando o local, data e hora. 

 

19.3. O prazo previsto no item 19.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Secretaria Municipal de Administração. 

 

19.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem 

justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas 

neste Edital e no art. 81 da Lei n. º 8.666/93 examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, 

respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 

negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

19.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no TERMO 

DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de 

acordo com suas necessidades. 

 

20. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1. Por motivos discricionários, a Administração Pública Municipal não autoriza adesões à Ata de Registro de 

Preços realizadas no âmbito municipal. 
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21. DO FORNECIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

21.1. São obrigações da contratada: 

 

21.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

21.1.2. Entregar os serviços em conformidade com a especificação/descrição técnica e nas quantidades definidas 

pelo(a) CONTRATANTE a cada solicitação. 

 

21.1.3. Corrigir desconformidades, se assim solicitado pela CONTRATANTE, de forma a adequá-los às 

exigências dispostas neste instrumento. 

 

21.1.4. Efetuar a entrega do serviço contratado e emitir Notas Fiscais em nome da CONTRATANTE, de acordo 

com o prazo, quantidades, especificação/descrição técnica do que fora efetivamente executado, apresentando-as 

(s) à CONTRATANTE, bem como discriminar na mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da 

Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento.  

 

21.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução da ata de registro de preços, 

independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

 

21.2. Quaisquer despesas deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas 

quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

 

21.3. A garantia contra defeitos de fabricação será o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, 

conforme legislação vigente, bem como daquelas previstas nesta Edital. 

 

21.4. Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências editalícias, a contratada 

deverá substituir ou complementar o objeto em questão no prazo de 05 (cinco) dias corridos, após a vistoria 

que comprove a adequação das especificações e quantidades aos termos deste edital. 

  

21.5. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações pelos encargos previdenciários, 

fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução da ata de registro de preços.  

 

21.6. A execução dos serviços será efetuada conforme especificado no Termo de Referência e ordem de 

serviço. 

 

21.7. A CONTRATANTE será rigorosa na conferência dos itens executados, reservando-se o direito de conceder 

a autorização do seu pagamento condicionada a qualidade dos mesmos. 
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22. DA FISCALIZAÇÃO QUANTO A ENTREGA DO SERVIÇO  

 

22.1. Compete ao servidor  da SEMSA proceder o acompanhamento, controle e fiscalização da 

entrega dos serviços, desde que designado na forma da Lei 8.666/93. 

 

23. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

23.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, dentro 

da vigência da ata de registro de preços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

deste Contrato, facultada a supressão além desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes.  

 

23.2. Na hipótese prevista no item anterior, o empenho se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos 

limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

24. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

24.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 

da Lei n.º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

24.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

 

25. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE 

 

25.1. O fornecedor/prestador terá seu registro cancelado quando: 

 

25.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

25.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pelo Fundo Municipal de Saúde – FMS, 

sem justificativa aceitável; 

 

25.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

 

25.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

 

25.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 

formalizados por despacho da autoridade competente pelo Fundo Municipal de Saúde; 
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25.3. O fornecedor/prestador poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, decorrente de caso fortuito ou 

de força maior, devidamente comprovado. 

 

25.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou 

de força maior. 

 

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 

mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos materiais. 

 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.  

 

25.5. Por iniciativa do Fundo Municipal de Saúde, quando: 

 

a)  A empresa fornecedora/prestadora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório. 

 

b) A empresa fornecedora/prestadora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de 

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Fornecimento/prestação no prazo estabelecido; 

 

e) A fornecedora/prestadora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme previsão dos 

incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fornecedora/prestadora se recusar a reduzi-lo; 

 

g) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Fundo Municipal de Saúde fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro, caso não 

opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas as negociações com os licitantes registrados 

remanescentes. 
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26. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

26.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada pela Administração: 

 

26.1.1. Automaticamente: 

 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

             b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

c) Pelo Fundo Municipal de Saúde, quando caracterizado o interesse público. 

 

27. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

27.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da classificação orçamentária consignada nos 

eventuais contratos oriundos desta ata. 

 

28. DO EMPENHO 

 

28.1. Os fornecedores/prestadores incluídos  na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar a 

Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 

 

28.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

contados do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a critério da Administração, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente. 

 

28.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato de 

retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas 

neste edital. 

 

28.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se 

as penalidades legalmente estabelecidas. 

 

28.5. O Fundo Municipal de Saúde – FMS  poderá considerar extintas as Notas de Empenho, de pleno direito, 

independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas 

a suportar ônus de indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer título, se a licitante adjudicatária: 

 

28.5.1. Deixar de executar o fornecimento/prestação empenhado(a), nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

 

28.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 
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28.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor execução ou 

fornecimento; 

 

28.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do fornecimento/prestação; 

 

28.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento/prestação; 

 

28.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução da Nota de Empenho. 

 

28.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária (itens 30.3 a 30.5), o Fundo Municipal 

de Saúde aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao total que foi empenhado, 

calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, ainda, o direito de intentar ação judicial para 

indenização por perdas e danos. 

 

28.7.  A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, conforme 

estabelece o art. 6° da Lei n. º 10.522/02. 

 

29. DO PAGAMENTO 

 

29.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias corridos, após efetiva entrega dos itens, mediante 

apresentação da Nota de Empenho original e Nota Fiscal devidamente datada e atestada pelo setor 

competente. 

 

29.2. Quaisquer  despesas deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas 

quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

 

29.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, serão os mesmos 

restituídos à contratada para as correções necessárias, não respondendo o Fundo Municipal de Saúde por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 

29.4. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de 

acordo com o disposto na Lei Complementar n. º: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

29.5. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do pagamento em moeda 

estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia do pagamento. 

 

29.6.  O Fundo Municipal de Saúde poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a qualquer tempo, a 

apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso 

para com terceiros, exigidos por força da execução dos fornecimentos contratados. A não apresentação desses 

comprovantes não tem o condão de suspender dos pagamentos devidos pela contratante, entretanto servirá de 
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prova para denúncia junto aos órgãos competentes; 

 

29.7. O Fundo Municipal de Saúde procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei. 

 

29.8. Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado ao 

fornecedor/prestador, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas no empenho, 

cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 

30. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

30.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, o Fundo Municipal de Saúde poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

 

30.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante análise da Administração Pública; 

 

30.1.2. Multa de 1% (um por cento) até no máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos itens não 

entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a contratante. 

 

30.2. Ficará impedida de licitar e de empenhar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que: 

 

30.2.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

 

30.2.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

 

30.2.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

 

30.2.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

 

30.2.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

30.2.6. Cometer fraude fiscal. 

 

30.3. As sanções previstas nos subitens 30.1.1 e 30.2 deste item poderão ser aplicadas juntamente com as do 

subitem 30.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis. 
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30.4. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior a 30 (trinta) dias, 

poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

 

30.5. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na impossibilidade, recolhida no prazo 

de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

 

30.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o licitante 

deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais. 

 

31. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

31.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões de 

Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado.  

 

31.2. A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata.  

 

31.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento da Ata e das condições deste Edital.  

 

31.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa 

nos termos da Lei 8.666/93. 

 

32. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

32.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório, estando 

sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que agirem de má fé estarão sujeitos às 

penalidades previstas em Lei. 

 

32.1.1. Os itens deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa no recebimento pelo órgão ou 

entidade. 

 

32.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirar a Nota de Empenho ou tiverem seus objetos 

reprovados, o Fundo Municipal de Saúde poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, optar 

pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 
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33. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

33.1. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

 

33.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Fundo 

Municipal de Saúde não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

33.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos a esta licitação. 

 

33.4. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

33.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 

que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização 

da Sessão Pública de Pregão. 

 

33.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados. 

 

33.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das devidas disposições 

legislativas. 

 

33.8. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

 

33.9. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta Secretaria. 

 

33.9.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes da hora 

normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 33.9 serão prorrogados para o primeiro dia útil 

seguinte. 

 

33.10. O horário de funcionamento é de 08h as 14 h. 

 

33.11. É vedada a subcontratação para o fornecimento/prestação do objeto desta licitação. 

 

33.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no instrumento convocatório. 

 

33.13. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 

seus Anexos deverá ser encaminhado ao (a) Pregoeiro (a) por e-mail: cplvigia@gmail.com. 
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33.14. Este edital e seus anexos serão fornecidos gratuitamente pela internet, no sítio  

www.comprasgovernamentais.gov.br, Mural de Licitações do TCM/PA e pelo e-mail cplvigia@gmail.com 

 

33.16. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial de Brasília – DF; 

 

33.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho; 

 

33.18. As questões decorrentes da execução da Nota de Empenho, que não forem dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Justiça Comum da Comarca de Vigia /Pa quando 

se tratar de recursos próprio, ou,  na Justiça Federal da Comarca de Castanhal quando se tratar de recursos 

federais. 

 

33.19. A empresa fornecedora/prestadora deverá, durante a vigência da Ata, manter sua situação regular perante 

o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 

 

Vigia de Nazaré, 10 de abril de 2017. 

 

 

 

Dimitry Chaves Negrão 

Pregoeiro/SELIC/PMVN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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 ANEXO I 

 

 TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de empresa especializada 

em prestação de serviço de coleta, transporte, destinação de lixo patológico, medicamentos 

vencidos e alimentos perecíveis, de acordo com as especificações e quantidades constantes do 

Anexo I, para atender a necessidade da SEMSA / Vigia de Nazaré pelo período de 12 meses.  

 

1.2 O serviço deverá atender às normas do Código de Defesa do Consumidor e toda a legislação 

atinente a área ambiental, bem como as demais normas inseridas no Direito brasileiro; 

 

2. JUSTIFICATIVA/ MOTIVAÇÃO 

2.1. O Município não conta com serviço próprio e mão de obra especializada para coleta de lixo 

hospitalar; 

 

2.2. A vigilância sanitária recomendou em inspeção recente que houvesse regularidade na coleta e 

tratamento do lixo de âmbito hospitalar e ambulatorial; 

 

2.3. A atual gestão não tem conhecimento de que a gestão anterior mantinha contrato regular com 

alguma empresa no ramo de serviço de coleta e tratamento de lixo hospitalar;  

 

2.4. A contratação faz-se importante e irremediável para solucionar a demanda prevista de 1.000 

kg/mês de lixo hospitalar. 

 

3. DA PROPOSTA, FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA: 

3.1. Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

 

3.2. O serviço deverá ser realizado conforme os itens abaixo:  

a) Local: conforme especificado na ordem de serviço (O.S); 

b) Prazo de início: até 02 (dois) dias após o recebimento da O.S.  

 

3.3. A contratada deverá emitir e entregar a Nota Fiscal juntamente com o SICAF até o último dia útil 

do mês faturado, por exemplo: mês faturado – Janeiro; data de emissão da NF - 30/01/2017. 

 

3.4. A documentação de habilitação fiscal e trabalhista deverá estar válida durante todo o período da 

prestação de serviço. No caso da validade expirar do decorrer desse período, deverá ser 

providenciado a sua revalidação em tempo hábil para não haver atrasos na tramitação interna dos 

procedimentos. 
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4. DOCUMENTOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

4.1. REGULARIDADE JURÍDICA: 

 a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou a consolidação, se 

houver, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades 

comerciais ou sociedades por ações, deverão ser acompanhados de documentos de eleição de seus 

administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;  

b) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades civis, de 

prova da diretoria em exercício;  

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  

d) Licença de Funcionamento atualizada, ou cadastramento definitivo, emitidos por órgão 

competente do domicilio/ sede da empresa.  

 

4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, representada pela Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, e; Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;  

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, representada pela CND Certidão Negativa de 

Débitos, emitida pelo INSS;  

d) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de Regularidade do 

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07 de julho 

de 2011, que comprova a inexistência de débito inadimplido perante a Justiça do Trabalho do 

licitante / fornecedor.  

 

4.3. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova.  

 

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

5.1. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes 

do Anexo I-A deste Termo de Referência e na proposta da licitante. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são 

obrigações da CONTRATADA:  

 

6.1. Cumprir o objeto deste Termo de Referência e seu Anexo I - A, de acordo com as especificações 

nele contidas, bem como na legislação em vigor;  
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6.2. Na composição dos preços propostos, tanto unitários como totais, deverão ser considerados 

todos os custos diretos e indiretos relacionados com o objeto desta licitação (fretes, seguros, 

contribuições sociais e outros), responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem 

vítimas os seus empregados ou prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias lhes assegurem.  

 

6.3. A prestação de serviço em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste 

Termo de Referência, observado os prazos mínimos estabelecidos, devendo o mesmo ser conferido 

pelo setor competente, que juntamente com o fiscal do contrato atestará a regularidade da entrega;  

 

6.4. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste termo.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - PMVN  

 

São obrigações da PMVN:  

 

7.1 Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para a entrega dos serviços, bem 

como, outras atividades decorrentes da contratação, desde que devidamente identificados com 

crachá ou outra identificação da Licitante;  

 

7.2. Fiscalizar a execução do contrato objetivando a qualidade desejada;  

 

7.3. Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 

execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;  

 

7.4. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, à entrega 

do material;  

 

7.5. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas no contrato, mediante Nota de Empenho;  

 

7.6. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 

mínimos constantes do Anexo I-A deste Termo de Referência;  

 

7.7. Notificar a licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada 

um dos itens que compõem o objeto deste Termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias;  

 

7.8. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos 

técnicos da contratada. 

 

 

 



 
 

Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 
Rua Professora Noêmia Belém, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

 
(Pregão Eletrônico SRP n. º: 002/2017- SELIC/PMVN – Processo nº: 002042017) 

 

 

 

 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

8.1. A empresa contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando prestar 

todos os esclarecimentos por ventura requeridos pela contratante, que designará um representante 

para acompanhar a execução do Contrato;  

 

8.2. A existência da fiscalização da contratante, de nenhum modo diminui ou altera a 

responsabilidade da empresa contratada, na execução do Contrato;  

 

8.3. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do 

CONTRATANTE, especialmente designado;  

 

8.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte os serviços realizados se constatar 

falhas que possam comprometer a essência da presente contratação. 

 

9. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO  

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes a apresentação da NF e 

SICAF, desde que aquela esteja devidamente atestada pelo fiscal do contrato, após conferência das 

quantidades e da qualidade do serviço prestado. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993 aquele que descumprir 

total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação.  

 

 

  

 ANEXO I-A - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA EQUANTITATIVO ESTIMADO. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNID. QUANT. 

01 Prestação de serviço de coleta, transporte, 

destinação de lixo patológico, 

medicamentos vencidos e alimentos 

perecíveis 

kg 12.000 
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ANEXO II 

 

MINUTA  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E OLÉO 

MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIGIA DE NAZARÉ, inscrito no CNPJ nº 

11.672.396/0001-30, com sede à Avenida Barão  do Guajará, s/nº -  Castanheira, Cep: 66.780-000, Vigia-Pa, por 

intermédio de seu representante, JEOVÁ XAVIER RODRIGUES PALHETA, brasileiro, casado, graduado 

nível superior, portadora da Carteira de Identidade RG nº 2265 CRO-PA e do CPF/MF nº 094.396.762/72, 

residente e domiciliada na Cidade de Vigia de Nazaré, Estado do Pará, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de 

...../...../20....., processo administrativo nº 002042017, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de coleta, transporte, destinação de lixo patológico, 

medicamentos vencidos e alimentos perecíveis, especificado  no Termo de Referência, anexo ao edital de 

Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 

as que seguem:  

 
Fornecedor  

(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item  Especificação  Unidade Qtde Valor Unitário Valor global ou 

total 

01 Serviço de coleta, transporte, 

destinação de lixo patológico, 

medicamentos vencidos e alimentos 

perecíveis. 

 

KG 

 

12.000 
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3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 

podendo ser prorrogada. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 

as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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4.8. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor.  

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento/prestação, tais como os prazos para entrega e 

recebimento/execução do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor/prestador registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

Viga de Nazaré, .... de ................. de 2017 

Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 
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ANEXO III 

CONTRATO Nº       /2017- PMVN/SEMAD. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DA SAÚDE E A EMPRESA .... 

 

Por este instrumento, o O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIGIA DE NAZARÉ, inscrito no CNPJ 

nº 11.672.396/0001-30, com sede à Avenida Barão  do Guajará, s/nº -  Castanheira, Cep: 66.780-000, Vigia-Pa, 

por intermédio de seu representante, JEOVÁ XAVIER RODRIGUES PALHETA, brasileiro, casado, 

graduado nível superior, portadora da Carteira de Identidade RG nº 2265 CRO-PA e do CPF/MF nº 

094.396.762/72, residente e domiciliado na Cidade de Vigia de Nazaré, Estado do Pará, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa XXX, com CNPJ nº XXX, com sede na XXX, nº XXX, bairro XXX, Cidade 

XXX, Cep: XXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXX, brasileiro, casado, graduado em nível superior, 

portador da Carteira de Identidade nº XXX PC/PA e CPF nº XXX, residente e domiciliado na Cidade de 

XXX/Pará, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, decorrente do P.E SRP 

002/2017 - SELIC/PMVN, tudo de conformidade com as regras estipuladas na: 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO MUNICÍPIO NO QUE COUBER: 

1) FEDERAL: na Lei nº. 10.520 de 17/07/02, Decreto nº. 3.555/2000, Decreto nº. 5.450/2005, Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto nº. 3.722/2001, Decreto nº 8.538/2015, Decreto nº 7.892/13, Lei 

Complementar n.º 123 de 14/12/06, Lei nº 8.078 de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e, 

subsidiariamente, a Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2) ESTADUAL: Decreto nº 876, de 29 de outubro de 2013, Decreto n° 2.069, de 20 de fevereiro de 2006; 

Decretos n º 877 e 878, de 31 de março de 2008; Lei nº 6.474, de 06 de agosto de 2002 e; Instrução Normativa 

n.º 018/2008-SEFA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Considerando o conteúdo do Processo nº 002042017, constitui objeto do presente a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviço de coleta, transporte, destinação de lixo patológico, 

medicamentos vencidos e alimentos perecíveis pelo período de 12 meses. 

 
Fornecedor  

(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item  Especificação  Unidade Qtde Valor Unitário Valor global ou 

total 

01 Serviço de coleta, transporte, 

destinação de lixo patológico, 

medicamentos vencidos e alimentos 

perecíveis. 

 

KG 

 

12.000 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. O valor global estimado do presente contrato importa em R$ xxx (xxx). 

2.2. As despesas decorrentes do presente instrumento, correrão por conta das seguintes classificações 

orçamentárias: XXXX 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. GERAIS: 

3.1.1. São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas normas 

aplicáveis, as obrigações que se seguem: 

3.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do objeto nos termos da legislação vigente e 

exigências contidas no presente edital, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos exigidos 

pela Contratante; 

3.1.3. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

3.1.4. Fornecer o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 

inviabilize o fornecimento; 

3.1.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do fornecimento do objeto, reservando a 

Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

3.1.6. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93); 

3.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto dessa licitação; 

3.1.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Administração - 

SEMAD e pelos órgãos participantes e aderentes, sobre o(s) objeto(s) fornecido(s); 

3.1.9. Apresentar relatório de execução do fornecimento, em papel timbrado da empresa, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, quando solicitado pelo órgão participante; 

3.1.10. Cumprir as demais obrigações expressas nos Anexos deste Edital. 

3.2. OPERACIONAIS: 

3.2.1. Fornecer o objeto atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado no Termo de Referência; 

3.2.2. Atender, de imediato, às alterações solicitadas pelo órgão contratante que não atendam aos pedidos 

originalmente especificados; 

3.2.3. Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, para que 

sejam adotadas as providências necessárias; 

3.2.4. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento do objeto. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e 

visada pelo setor competente, nas condições do Termo de Referência. 

4.2. O pagamento será creditado em favor dos fornecedores mediante crédito em conta corrente aberta no 

Banco indicado pelo CONTRATADO.  

4.3. Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado ao 

fornecedor para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas no empenho, cujos 

resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

4.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor do 

fornecedor. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1 As sanções administrativas ensejadas pelo descumprimento das condições estabelecidas no EDITAL e 

demais instrumentos contratuais oriundos do certame serão aplicadas em caso de descumprimento contratual, 

nos moldes da Lei nº 8.666/93; 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. Os contratos derivados do presente certame poderão sofrer acréscimos ou supressões na forma do § 1º do 

art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

6.2. Na hipótese prevista no item anterior, o empenho se dará pela ordem de registro e na razão dos 

respectivos limites de fornecimento do contrato. 

6.3. A supressão dos objetos registrados no contrato poderá ser total ou parcial, a critério do contratante, 

considerando-se o disposto no § 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato, enseja a sua rescisão, conforme disposto no Art. 77 da Lei 

8.666/93. 

8.2 O Contrato poderá ser encerrado antecipadamente tão logo haja a homologação de novo certame 

realizado pelo Município, não ensejando indenização e nem o direito de requerer o pagamento integral 

do que não foi consumido. 
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CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

9.1 O presente Contrato será publicado na imprensa oficial na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Justiça Comum de Vigia de 

Nazaré/PA, porém, se houver utilização de recurso federal, o litigio será dirimido pela Justiça Federal de 

Castanhal/PA. 

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 

para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 

      Vigia (Pa), .... de ........  de 2017 

 

 

______________________________________ 

JEOVÁ XAVIER RODRIGUES PALHETA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

______________________________________ 

EMPRESA 

 

TESTEMUNHA: ______________________________CPF___________________ 

 

 

TESTEMUNHA: ______________________________CPF___________________ 
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